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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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Processo n 2  2023.01.04.1 

Pregao Presencial n 2  2023.01.04.1 

Assunto: IMPUGNAcAO DE EDITAL 

Impugnante: AMANDO COMUNICAcAO MARKETING E SERVIOS LTDA. 

DA IMPuGNAcA0 

0 Pregoeiro de Dep. Irapuan Pinheiro/CE vern responder ao pedido de 

irnpugnacão do Edital 0 2023.01.04.1, apresentado pela empresa AMANDO 

coMuNlcAcAo MARKETING E SERVIOS LTDA, corn base no Art. 24, parágrafo 1, do 

Decreto Federal N 2  10.024/2019 e suas posteriores alteracOes. 

I- 	DA ADMISSIBILIDADE 

Adrnitida sua tempestividade, passamos a verificar a existência de pressupostos face a 
admissibilidades recursal, o que se assemeiha o presente terrno. 0 Tribunal de Contas 

determinou no Acórdão 2627/2013 Plenário - TCU, que: 

Em sede de pregão eletrônico ou presencial, o juIzo de 

admissibilidade das intencôes de recurso deve avaliar tao-

sornente a presenca dos pressupostos recursais 

(sucumbência, ternpestividade, legitimidade, interesse e 

motivacão), constituindo afronta a jurisprudência do TCU a 

denegacao fundada em exame prévio do mérito do pedido. 

[No mesmo sentido Acórdão 694/2014-Plenario]. 
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H- DOS FATOS 

Inicialmente, urge informar que o objeto da presente licitação é o REGIS TRO 

DE PREOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAS CONTRA TACOES DE EMPRESA PARA 

PRES TA AO DE SERVIOS DE ARBITRA GEM EM DIVERSAS MODALIDADES 

ESPORTI VA S. A SEREM EXECUTADAS POR OCASIAO DE REALIzAçAO DE 

COMPETIcOES, PARA A TENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO, ESPORTES, JUVENTUDE, CUTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE DEP. 

IRE4PUAN PINHEIRO. 

A impetrante alega quanto aos preços estimados, aduzindo que estão acima 

de preco de mercado, e ainda quanto as exigências dos itens 5.3.2 e 5.3.3 do Edital, se 

encontrarem de forma restritiva. 

Reiteramos que os preps estimados, foram obtidos por empresas 

especializadas no ramo de atividade objeto da licitacão, através do setor de compras do 

MunicIpio, e que diante das especificacOes contidas no Termo de Referência, anexo I do 

Edital, se encontram dentro da realidade mercadologica. 

Quanto as exigências dos itens 5.3.2 e 5.3.3 do Edital, foram revistos e serão 

alterados para meihor atender ao interesse püblico, fazendo valer o princIpio da 

Igualdade e Isonomia. 

Dessa forma, iremos fazer as devidas alteracOes no edital, relatadas acima, 

visando ampliar a participacão. 
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III - DO MERITO 

A Administracao Püblica ao lancar urn processo licitatório, almeja 

primeiramente sua finalidade. Portanto, é dever zelar por uma situação em que haja uma 

efetiva competitividade. Não obstante quaisquer impossibilidades relatadas no processo, 

após aferição de legalidade, deve ser considerada se essencial para a ampliacao da 

competitividade. 

Dessa forma, e identificada a restricão no que diz repeito aos itens apontados 

na inicial deste julgamento, que serão revistos por essa Administracão. 

A Lei de LicitaçOes determina que: 0 processo licitatório tern corno principal 

finalidade assegurar aos interessados igualdade de condiçOes no fornecimento dos bens 

ou prestação de serviços para as entidades, assim como tornar püblico os atos para 

sociedade. Subordinam-se a esse regime, alérn dos órgãos da Administraçao Direta, os 

Fundos Especiais, as Autarquias, as Fundaçôes Püblicas, as Empresas Püblicas, as 

Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 

pela Uniào, Estados, Distrito Federal e MunicIpios (art. 1, Parágrafo Onico, da Lei n 2  

8.666/93). 

Desta feita, o MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, deseja realizar o 

processo licitatório dentro da legalidade, considerando ademais ampliar a 

competitividade, por saber que dada a simplicidade do objeto, adquirirá mais propostas, 

e consequentemente, mais vantajosas. 

E cediço que constatando irregularidades na licitacâo, pode ocorrer a 
anulaçâo se o ato restringir a competicäo frustrando a licitaçao. A anulacão pode ser 

decidida quando o procedimento licitatório possuir vIcio de legalidade, se inobservadas 

as regras contidas nos editais ou desrespeitar os postulados normativos. Pode ainda ser 
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decretada pela própria Administração (art. 49 da Lei n 2  8.666/93) conforme 

demonstrado que o vIcio presente no processo é insanável e ha lesividade ao erário. 

Nessa perspectiva Marcal Justen Filho (2012, p.785) afirma que "a prática de 

atos viciados produz a responsabilidade civil do Estado". Além disso considera que 

inconstitucional a restricäo contida no art. 49, §1 1, uma vez que so haveria 

responsabilidade civil do Estado no caso do anuIaço da licitação apOs executado o 

contrato, ou seja, so perante o vencedor. Essa limitação ofende o disposto no art. 37, § 6, 

da CF/88, que possui contornos amplos. 

Qualquer cláusula que favoreca, limite, exclua, prejudique ou de qualquer 

modo fira a impessoalidade exigida do gestor püblico poderá recair sobre a questão da 

restricäo de competicäo. Conforme o Tribunal de Contas, não se admite a discriminaçao 

arbitrária na seleção do contratante, sendo insuprIvel o tratamento uniforme para 

situacOes uniformes, tendo em vista que a licitacao se destina a garantir não so a seleção 

da proposta mais vantajosa para a Adrninistraçao, corno também a observância do 

princIpio constitucional da isonomia. Acórdäo 1631/2007 Plenário (Sumário). 

IV - DA DECISAO 

Diante do exposto, este Pregoeiro resolve julgar PROCEDENTE o pedido de 

impugnação aos termos do edital n 2  2023.01.04.1, apresentado pela empresa AMANDO 

coMuNlcAçAo MARKETING E SERVIOS LTDA. 
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Na oportunidade, decide pela publicaçao do novo Edital, corn a consequente 

alteração dos itens apontados, visando ampliar a participacão no certame. 

0 aviso de publicaçao será disponibilizado nos locais e meios de publicaçâo 

do aviso de abertura e do edital. 

Dep. Irapuan Pinheiro - CE, 20 de Janeiro de 2022. 

&w ~tomoucas Feitoza ae 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE 
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